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ADMINISTRAÇÃO 2017/2020 

Prefeitura 
Conselheiro Lafaiete 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Conselheiro Lafaiete, 04 de setembro de 2020. 

Ofício n° 363/2020/OGM/PMCL 

Assunto: Resposta requerimento 

EXPEDEN 
08 SET. 2020 

Ilustre Senhor Vereador J00 Paulo Fernandes; 

A Ouvidoria Municipal encaminha resposta ao requerimento n° 151/2020, 

expedida pela Secretaria Municipal de Planejamento, que segue acostada. 

Aproveitamos o ensejo para renovar os votos de elevada estima. 

Atenciosamente, 

Ilmo. Sr. Vereador 

Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

Cainara M
inicip

a
l de Conselheira

 Lafaiete-11G 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira 10— Centro - Conselheiro Lafaiete - MG - Cep 36.400 - 026 
Fone: 3769-2585 1 Email: ouvidoria@conselheirolafaiete.mg.gov.br  



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Gabinete do Prefeito 

Decreto n°496, de 04 de outubro de 2019. 

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DA EMISSÃO DE ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO, 

APROVAÇÃO DE PROJETOS, CERTIDÕES DE NÚMEROS, REVISÃO DE 

LANÇAMENTOS E ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E LOCALIZAÇÃO NO 

LOTEAMENTO LIMA DIAS H E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito de Conselheiro Lafaiete-MG, usando de suas atribuições, artigo 90, 
VI, e 116, Ida Lei Orgânica do Município e; 

CONSIDERANDO a necessidade de reconfiguração do Loteamento 

Residencial Lima Dias II em decorrência da existência do inquérito civil público n° 

0183.15.000063-0 onde foram estabelecidas condições para a regularização do Bairro, 

mediante Termo de Ajustamento de Conduta celebrado de forma conjunta com os 

Empreendedores e o Município; 

CONSIDERANDO os termos da comunicação interna n°009/2019 da 

Secretaria Municipal de Planejamento que narra as dificuldades para análise e aprovação de 

projetos de construção, certidões de habite-se, alvará de funcionamento, bem como para 

emissão de certidões de números; 

CONSIDERANDO que em reunião realizada no dia 19 de agosto de 2019 

junto a Promotoria de Justiça com os empreendedores do Loteamento Lima Dias II restou 

definido que a Administração suspenderia a emissão de alvará de construção no referido 

àairro até que o trabalho de reconfiguração do Loteamento esteja concluído; 

CONSIDERANDO que as certidões de números possibilitam a ligação de 

gua e energia elétrica e que neste caso torna-se prudente também a suspensão da liberação 

das certidões em relação ao Bairro Lima Dias II; 

DECRETA:  

Art. V. Ficam suspensas as emissões de alvarás de construções, aprovações de 

jrojetos de construção e de regularizações, acréscimos, substituições, certidões de habite-se, 

1 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Gabinete do Prefeito 

alvará de funcionamento, revisões de lançamentos, bem como de certidões de números para 

os imóveis situados no Loteamento Residencial Lima Dias II, até que o trabalho de 

reconfiguração do Loteamento esteja concluído, conforme Termo de Ajustamento de Conduta 

datado de 30 de outubro de 2018 firmado entre os Empreendedores, Município e Ministério 

Público. 

Art.2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Conselheiro Lafaiete, 04 de outubro de 2019. 

Mário Marcus Leão Dutra 
Prefeito Municipal 

José Antônio dos Reis Chagas 
Procurador Municipal 

Marcelo Magno Sana Moreira Neves 
Secretário Municipal de Planejamento 
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ORNÂL CORREIO 
DA CI DADE 

À 
	
sessria de Comunicação e ao Departamento de Obras da PMCL 

Pre4ados (as) senhores (as), 

A p feit.ira d.e Lafaiete foi citada na seguinte matéria, conforme passamos a transcrever? 

Depois d comprar um lote, fazer todo o projeto e se organizar para a construção de um 

ern.reenJimento, o empresário Samuel Dutra teve uma surpresa bem desagradável: o bairro 

ond suaempresa seria construída precisará passar por uma reconfiguração e todas as etapas 

par. reg larização do empreendimento estão suspensas por tempo indeterminado. "Fiz todos 

os .9.ssos dentro da conformidade, inclusive mandei projeto arquitetônico e documentação 

par. análise, a prefeitura chegou a gerar um boleto para recolher a taxa referente à análise, 

mas agora disse que não vai analisar meu projeto e não vai liberar nada enquanto essa 
situ.ção não estiver resolvida", reclama. 

O p .blema enfrentado por Samuel Dutra - e que possivelmenteestá travando os planos de 

mui -a geite com obras ou lotes no bairro Lima Dias II - tem implicações legais. Segundo o 

Dec to ,2496, de 04 de outubro de 2019, estão suspensas "as emissões de alvarás de 

cons ruções, aprovações de projetos de construção e de regularizações, acréscimos, 

suhs ituições, certidõesde habite-se, alvará de funcionamento, revisões de lançamentos, bem 

com' de ertidões de nimeros para os imóveis situados no Loteamento Residencial Lima Dias 

H, at qué o trabalho de reconfiguração do Loteamento esteja concluído, conforme Termo de 

Aj u s 

E rnp 

Od 

esse 

que 

iber 

ame 

cem 

cretc 

cia l 

isse 

do c 

ito de Conduta, datado de 30 de outubro de 2018, firmado entre os 

edores, Município e Ministério Público". 

, que detalha o que não pode ser feito desde então, não traz uma informação 

ara proprietáios de lotes e obras no local: quando esse impasse será resolvido. "O 

am é que o loteamento foi, de alguma forma, mal planejado, mal estruturado, e 

e maneira adequada. A gente percebe algumas irregularidades, como lotes em cima 

   

da r a, nó meio de voçorocas, entre outros problemas e eu concordo que isso, realmente, 
preci.a sr resolvido. •'Mas o que me deixa indignado é que nem a prefeitura, nem os 

emp endedores, estão dando os passos necessários para resolver isso e, nesse meio tempo, 
a no sa vida fica amarrada", desabafa. 	 - 

Din - diso, gostaríamos de saber: 

1. Queh  são os empreendedores responsáveis? 
2. Em que consiste esse trabalho de reconfiguração e a quem cabe realizá-lo? 

.3. O qiie cabe à prefeitura nesse trabalho? 
4. O q  cabe ao empreendedor? 

Aven da Prdfeito Telésforo Cândido de Rezende, 8811 sala 501 - Centro - Conselheiro Lafaiete Telefax (31) 3763-5987 

correio@jornalcorreiodacidade.com.br  (geral) 1 fina  nceiro@jornalcorreiodacidade.cim.br  1 
rportagemjorncalcorreiodacidade.com.br  1 propaganda@jornalcorreiodacidade.com.br  1 
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Pec. eser 	uLieno na fonna do art. 5°,  
7.347,41 djulhc de i95, aierado pe'o art. 113 da Lei n° 8.078, de li de etembro 

	

oo de   no ecercic li o 
da 	adc;. 10 Detsa do Meia n2hiente, por meio do Promotor de Jutiça da 
Oonc. le Coaeiheiro Lafietei'MC, Glauco Peregrino, doravante denminado 

	

; c -  auro a1 	nt 	 basiero, portador do CPF 
002:764.566-53 e do RG MG-19. 162.767. residente na Praça Tiradentes, 22 cento, 
Conseihe.ro Lafaiete!MG, doravante denominado 	neiro e nporoisirio; spJj 

Ja Fe doravante denominada senind 	re ssgro, neste ato 
emaclo por seu inventariante Cid Franco Júnior, portador do CPF 432.93(.856-87 

e do 3 MC- 1.655.388 SSM P'G residente na Rua Cel. Albino, 03, Baino Fonte 
rnd, Conselheiro LafaieetMO, anabos assistidos por seu advogado, Dri Bruno 

lc L'ireitç. fibiico 1nemo, inscríta no NPJ sob o no 19.718.310/000i_ 
sede na Av. Mário Rodrigues Pereira, 10, centro, Conselheiro Lafiritte-MG, 

	

roiainado teal-a 	upni-, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Mrio Marcus Leâa Dutra, assistido pelo Procurador Mnicipal, 
celebram este Compromisso de Ajustamento de Conduta, nos autos do Inciuro Civil 
?:o 	.u00O6i-0, o qual ten por oJeto a regu!anzaçao cie lotearnento 
de;omin:;do Residencial Lima Dias - continuacão, em Conselheiro Lafaiete/MG objeto 
d 1Treto Municipal n.' 26. de 26/06/1981, medinte as cláusulas que se seguem: 

u 	C;UO COiflDifliSSáriC, 	ate, entrega aos demais compromisssxios o 
loteamento denoninado 

Decreto Municipal- n.° 26, 
acnio 	:ipleta oas rreg 	uades exiscntes no 

Pias -- Cor 'aç.o, aprovado avés do 
W01  L 	onta: 

a) ocr!oas de infra-estrutura no bairro em relação às disposiçes na legislação 
. ntonicipai aplicáveis à época da arovaçào e atualmente; 

ts IuOOS 	LOCiS nn que eventuais edificações mos:rem-se 
fatores geológicos ou em decorrência de existência de infrae.truLura 

rnIí.f.uuda osteriormente à aprovação do lotesinento; 

e; 	rneía de posieionanento dos iates em relação à planta aprovada; 

cr 	ifie SO ;rgaidas ±ra dos lotes 	tarcados; 

ecia de 	çaç4 in(±etas. 



PiBLíC0 DO ESTi-DO DE MINAS GERAIS 

rágrafo único: o terceiro corrmromissário compromete-se a adotar  de ofício as 
medidas administrativas cabíveis para Correção das inegularidades referenes à alínea 
"d" do c.oiut. 

os dois primeiros comtromissários comprometem-se a, até 30/07/2019. 
- 

apresentar ao terceiro coxiprormssanc proposta de recontiguraçao crnp!eta ao 
ioteamento denominado Residencial Lima Dias - Continuação, aprovado através do 
Decreto Municiiai n.° 26, de 26/06/1981, devendo no mesmo prazo apresenÇar cópia da 
proposta ao Ministério Público, acompanhada de cópia do respectivo protocolo. 

?agrfo rmsiro: a proposta de reconfiguração deverá prever, dentre outras, as 
seguintes providências: 

a anulação das matrículas dos lotes assentados em locais em que eventuais edificações 
mostrem-se inviáveis; 

b) permuta com os proprietários dos lotes prejudicados, a fim de receberem outr 3 

imóveis em áreas urbanizadas e viáveis; 

c) realínhamento do posicionamento dos lotes cujos perímetros estejam em desalinho 
com a planta aprovada; 

afinkão de novos traçados vi ios, ár 	de áreas verdes e de uso ins.tituciona; 

£3li;aÇ;ã3 d distosiço de iotes jue possam ter sua utilização compometida Cr! 

azãc das providências anteriores. 

Parágrfe seg.mdo: os dois primeiros compromissários obrigam-se a cunprir todas: as 
diligências solicitadas pela administração pública municipal de Conseiheird Lafaiete em 
decorrência da análise da proposta, com a finalidade de obter a aprovaçãD da mesma, 
podendo as exigências ser adequadas à legislação vigente à época da aprovação do 
loteamento. 

2grno te eh'o: no âmbito da proposta de reconfiguração do 1oeamento,( os 
cumpromissários deverão buscar. ajuste que preveja forma de compnsação tela 

sapropriação indireta referente à abertura de parte da Rua Nilder Tre"iisane fora. de 
SI-lu traçado originariarriente aprovado. 

F.riao uato: o terceiro compromissário deverá encaminhar ao Poder Legislaivo, 
urn 	de pLujto ci lei, quaisqueí' ahraçôes que demandem apro'ação daquele 

?aá 	 o terceiro coruç'otnassáo neste ato fornece aos doi
Ifetivação 

primeiros os 

tado caãstrais de dtdlirr; de oie rio loteamenio, a fim de çrermitir a 	das 

roosias de petmuta de que irata a alínea "h' do §10 da cláusula; 2a• 



MINISTÉRIO PtÍBL.ICO DO ESTADO DE MDTAS GERAIS 

-- ;eo: o erceilu couIipIomi:sárjo emitirá decisão acerr 
renfguraçâo erd1naaa no caput até 27/02/2020. 

sémo: utna vez aprovada a pioposa de reccnfiguração, inclusive m seus 
asectc iegislativo, as duas primeiras compromissárias comprometem-se a, no prazo 
de 0 dias. apresentar ao regisno imobiliário competente a solicitação para reificação 
do loteamento, apresentando cópia do protocolo no mesmo prazo ao Ministério iúblico. 

aágao avo: os dois primeiros conroromissários comprornetem-se a, no prazo de 
90 caas, contacos cia averbaçao do ato de reconfiguraçao junto ao reglsLTo imobiliano 
competence. comprovarem perante o Ministério Público a disponibilizção da 
documentação necessária à efetivação das permutas de que trata a alínea "b" do §10  da 
cláusula 2" em relação aos adquirentes que não averbaram a aquisição junto ao registro 
imotiiiário, uma vez que os encargos (taxas. tributos, despesas com escrituras, étc.) são 
de responsabilidade  dos,  adquirentes. 

Pgafc oro: em relação aos adquirentes que já averbaram suas aquisições junto ao 
registro imobiliários, caberá aos dois primeiros compromissários arcar com os ncargos 
de tmnsferência e registro. 

vez 	.roadc o oedido de rc:configuração de que trata a cláusula 2, as 
partes o 	ometexrise a se reuntr novamente para ciebater a impiantrção no 
loteamento dos equipamentos urbanos previstos na legislação federal e rnuni.cipa. 

2úgva?r único: os dojs primeiros compromissários comprometem-se a não 
qualcuor i0uZ que esteia situado em via pública desprovida dos equipamentos 
referidos no caput. 

alienar 
trbanos 

dois primeiros ccmprornissários, até 15/12/2018, apresentarão ao terceiro 
coínprornissu10 requerilrienLo cc suspensão ou corrança ao 1? i U relerente aos lotes 
cujas c; oterísticas não atenden ao previsto r..o artigo 32 da Lei n° 5J72/66 (Código 
Tributário :raciori), bem como dos artigos 70  e i°, Lei Municipal n° 2.239/80 Código 
Tributário Municipal), com base no levantamento mencionado na cláusula 1a,  

;a 	cmproiníssárío, até  90 dias contados da aprentação 
cqueritentc', açresertsrá a reio:ta escrita acerca do requerimento menciotadb no 

prou drs&io, VOfifiO&fldO a procedência do 
a dbitos: já objeto de execução fiscal, deverá solicitar a 

a 	que e iha decisão 	 sobre o caso. 

F 



\4INISÊRJO PÚBLICO DO ESTADO DE Mfl'-JÁS GERAIS 

o tresett.e acordo constitui título executivo extrajudcal, podendo ser 
executack indet;en It merte de ação constitutiva rxos termos do Código de Processo 
Civil. 

fica stipuiada a muita e S 500,00 (quinhentos reais) por dia para 
clescuinprimenro de qualquer item deste acordo, valor que será reajustado mensaiment 

los índices de correção divulgados c-ela Corregedoria-Geral de Justiça. 

a in.iposição da multa acima es:ipuiada darse-á com o total JU parcial 
dcsctunprimento das obrigações assumidas, ficando os compromissários coastituídos 
em mora corja o simples advento do teimo. 

J'itva: o rresene inquérito C1Vi Dúblíco permanecerá suspenso até b efetivo 
cumprimento do acordo ou a comprovação de seu descumprimento. 

E por estarem justos e acordados assinsrn o presente termo em 4 vias de igiia1 teor e 
fórma. Nada mais havendo, foi lavrado o presente termo, o qual segue assiiado por 
OoflrOmitnte e comprornissários. 

Conselheiro Lafaicte, 30 de outubro de 2018. 

Giauç& ?erertno 
Pron'6tor de Justiça 

Muncípi de Conse!lae1ro Lafiete 
Compromissário 

W. 

• Ivan Fruaneb.  Ribeiro 
Comprornissãrio 

EspÔ1i de ,; Franco 
Compromissário 

Bruno Barbosa Comareila 
OAB/MG 97.763 
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TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES  DE LIVRAISON 
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END 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

RUA HORÁCIO DE QUEIRÓZ, N2 26, CENTRO. 

CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

CEP: 36.400-050 

BRASIL :. 
BPSJL   
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ASSINA7AA DO RECEBEDOR' SITURE OU RECEPTEU 
1 

114 7Á"7c,- 1CCJ5 
N . 1CC-IVEL DO RECEBEDOR 1 NOM LISI&E OU RECEffTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
O TE DE LIV TION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADEER STINO 

BUR?J iv 

No DOCUMENC E DE\CAÇÂO DO 
RECEBEDOR ORGÃO EXPEDIDOR 

RJBRiCA! T. DO EMPREGADO / 
S/GfURE DE 1.AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO! ADRESSE DE REQUR DANS LE VERS \ 

TO.4E3 3 114x II- mm 

AR 

CID FRANCO 

RUA CORONEL ALBINO, N.2 03, FONTE GRANDE 

CONSELHEIRO LAFAIETE -MG 

CEP: 36.405-18 

ws 

NATUREZA DO ENVIO NATURE DE LENVOI 

PRtORTARIA PRIORITA!RE 

EEM S 
DECLA 
	

AÇAC 	.:/4ÍNAC1CN 

- PENDÊNCIAS PA 896/2020 
SEGURADO 1 VALSUR DÉCLARÉ 
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O £'(  	ASSINATURA DO CONTRIBJINTE ASSINATURA SERVIDOR / CARIMBO 7  

VALERIACRISTINA 

do a seguir, qualificando, :'em requerer: 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete 

MG 
Endereço: Av. Prefeito Mano Rodrigues Pereira, 10 - Centro - (31) 3769-2626 - CONSELHEIRO LAFAIETE - 

PROCESSO EXTERNO 

N° 
	

89612020 
	

V01M0 
Data d€ Abertura : 21/01/2020 

	
Hora de Abertura : 16:31 

Assunt 	: APROVAÇÃO DE LOTEAMENTO 

Interesado 

CPF 

Endereço 

Ba-n ro 

Cidade 

Telefonè 

Celular 

Encarrihar Para 

Descriço do 
Proceo 

CID FRANCO JUNIOR 

432.930.856-87 

RUA CORONEL ALBINO 	 9 03 

CENTRO 
	

CEP : 36400000 

CONSELHEIRO LAFAIETE 
	

UF :MG 

0000000000 	 E-mail 

?/ 5792,9? 733 7 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

SOLICITA ANALISE PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO BAIRRO LIMA DIAS II 

Para verificar seu protocolo, acsse o endereço eletrônico www.conselheirolafaiete.mg.gov.br  



Contagem, 20 de janeiro d'e 2020 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete 

ASSUNTO: Pedido de análise para o projeto de Regularização do Bairro Lima Dias II, 

localizado no município de Conselheiro Lafaiete/MG 

Prezado (a) Senhor (a), 

Venho através deste solicitar análise para o projeto de Regularização do Bairro Lima 

Dias li, localizado no município de Conselheiro Lafaiete/MG, de propriedade de Cid 

Franco Junior - CPF: 432.930.856-87. 

Assim, são encaminhados os documentos necessários para que se possa dar 

entrada ao processo mencionado. 

Desde já agradeço à atenção e coloco-me à disposição para demais 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

dd Franco Jd'ríor 
CPF: 432. 93O.é6-87 

Rua Amapá. 163- Bairro Amazonas - Contagem - MG - CEP 32240-010 
+5531 3292 1313 1 25670029  1 25670069  1 25670009 
www.geo1ine.com.br 	

ffiffil,  ERRE. !! 'IRIá, 
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COMIJNICAÇAO INTERNA 
FL.:111 

DATA: 05/02/2020 
GOVERNO 

CONSELHEIRO 
DO MUNICÍPIO DE 

LAFALETE 

DEI 

Setcr 

Sec. Municipal de Obras e Meio Ambiente 

de Topografia 

PARA: Diretoria de Serviços Urbanos 
Eng° Alexsandro Chaves Gomes 

ASUNTO: Relatório de serviço referente ao Processo 896/2020 

Prezado, 

Analisando-se o projeto georreferenciado através de imagem, no tocante a solicitação da 

procuradoria municipal quanto a realidade do bairro com a planta apresentada, pudemos 

observar alguns lotes e quadras redimensionados no loteamento. Também pudemos observar 

que, mesmo com o redimensionamento de alguns lotes, seus limites não estão coerentes corp a 

imagem apresentada, onde existem ruas locadas em áreas já edificadas, projeção de ruas 

ultrapassando os limites do loteamento, projeção de lotes com dimensões menores do que 

efetivamente encontra-se implantado e edificado e ruas terminando em culd-sac em área de 

preservação permanente. 

As ruas redimensionadas e relocadas não foram apresentados os projetos de grade das 

mesmas no tocante a inclinação máxima permitida para vias urbanas. 

Faz-se necessário o requerente demonstrar em planta quais são os lotes já registrados por 

terceiros e quais ainda são de propriedade do mesmo, para que não haja interferência de 

redimensionamento de lotes em locais já registrados, o que ensejaria a retificação de área 

destes lotes, com a anuência dos atuais proprietários. 

Importante ressaltar que este parecer trata-se da observância do projeto apresentado, 

juntamente com a imagem atualizada do loteamento, devendo ainda o projeto ser repassado a 

equipe de engenharia para a análise do projeto como um todo. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos 

Atenciosamente, 

Jackson 
Topógrafo 

e'rd oua 



   

COMUNICAÇÃO INTERNA 
N°.30/2020 	

//_ 
CI 

DATA: 13/02/2020 

DE: 	
Departamento de Meio Ambiente 

PARA: Secretaria de Planejamento 

ASSUNTO: Análise do processo administrativo n°. 896/2020 

À Secretaria Municipal de Planejamento 

Município de Conselheiro Lafaiete, MG 

Diretoria de Serviços Urbanos 

Em atendimento ao procedimento administrativo acima descrito informamos que, 

analisando o processo verificou-se que, o projeto está incompleto, não sendo possível 

concluir análise do mesmo. 

Deverá ser apresentado para análise, levantamento topográfico apresentado as áreas de 

preservação permanente-APP. Como se trata de um empreendimento ainda não 

executado no qual requer redimensionamento do mesmo, deverá ser respeitada a Lei 

Estadual 20.922/2013 que trata das APPs, caso contrário, deverá ser apresentada 

autorização do órgão competente para uso das mesmas. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

Patat,t'1eira 
Geógrafa CREA -MG 179051 D 

Especialista em Gestão Pública Municipal 
Setor de Controle e Fiscalização Ambiental 

Rua 1-lorácio de Queirós - 26 - Centro - Fones ('31) 3769.2616 
CEP: 36.400.000 - Conselheiro Lafaicte - MG. 



COMUNICAÇÃO INTERNA 

N1:006612020 c 	
/ 

FL.: 
DATA: 24/04/2020 jj. 

Secretaria Municipal de Planejamento 

Setor de Fiscalização e Projetos 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

limo. Sr. José Antônio Reis Chagas 

ASSUNTO: PA 896/2020 

Requerente, 

Cid Franco Júnior 
Imóvel, 

Lima Dias 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos PA em epigrafe constante de 10 laudas, para conhecimento e parecer, conforme 

icitaço do setor de análise às folhas 05 e 06. 

Atenciosamente, 

1. 
PF 

Eng AI 	- dro Chaves Gomes 

Diretor do D - . o. De Desenvolvimento Urbano 

Rua Horácio de Queirós - 26 - Centro - Fones (31) 3769.2577 
CEP: 36.400.000 - Conselheiro Lafaiete - IvÍG 

DE: 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Procuradoria Geral 
Gerência Jurídica Administrativa 

Trabalho em 1-lome Office 

DESPACHO- PARECER - Data: 15/05/2020 

Processo Externo n° 896/2020 	 Referência: Reg. Loteamento Lima Dias II 
Requerente: 	Cid Franco Júnior 
Destinatário: 	Eng° Alexandro Chaves Gomes - Diretor de Planej, Dese.Urbano - SEPLAN 

Vistos, etc! 
O Requerente apresentou solicitação de análise para o Projeto de Regularização do Bairro Lima 

Dias II, juntando ao PA (NAVIO), cópias em três vias, de plantas topográficas correspondentes ao 
levantamento planialtimétrico da nova formatação do Bairro, ora com suspensão de atividades 
urbanísticas na forma do Decreto Municipal n°496, de 04/10/2019. 

Em análise preliminar, a Procuradoria solicitou no dia 27 de janeiro de 2020, que SEPLAN 
informasse se as plantas estavam de acordo com a realidade e se de acordo com a pretensão da 
regularização na forma do pactuado no Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, junto ao MPMG. 

Submetido o PA a análise da SEPLAN, a topografia oficial do Município, mediante a comunicação 
interna n° SMOMA-TOP-020-2020, de 05 de fevereiro de 2020, detectou inconsistências, relatando 
que o redimensionamento de alguns lotes não estão coerentes com a imagem apresentada, com 
projeções ultrapassando os limites do loteamento e outros problemas de ordem técnica. 

A comunicação interna n°043/2020, datada de 27 de março de 2020, do setor de análise de projetos 
da SEPLAN relata que o projeto não demonstra alternativa para a regularização, nem mesmo a 
indicação de cursos d'agua, demarcação de áreas de preservação permanente e projeto de abertura de 
ruas com perfis e seções, solicitando parecer da Procuradoria no sentido de que esta determine um 
procedimento para atender o TAC. 

Relata a necessidade de que o Requerente traga aos autos as seguintes informações; As alterações 
como invasões e demarcações em desacordo com o projeto aprovado, memoriais descritivos, 
terraplanagem, sistemas de drenagem pluvial, entre outros citados na CI n°043/2020. 

O PA retornou à Procuradoria no dia 24 de abril de 2020, com a CI n°066/2020 para parecer. Da 
análise dos documentos carreados no PA ( fls.01/1 0), verifico que as dúvidas apresentadas são 
pertinentes e que, de fato há carência de informações necessárias para viabilizar a pretensão de 
regularizar o Loteamento Lima Dias II, em especial, além dos requisitos técnicos urbanísticos citados 
na CI n°043/2020, um relatório circunstanciado demonstrando a situação atual, com "antes" e "depois" 
do redimensionamento do Loteamento, demonstração individual da solução de cada área, lote, via de 
circulação etc, levando em consideração as peculiaridades de cada proprietário, adquirente ou 
possuidor de imóvel no Bairro, além do próprio Município, interessado e parte compromissária no 
TAC. 

Desta forma, a Procuradoria, por esta GJADM, sugere a SEPL 
objetivo de esclarecer tais pontos e outros que surgirem no deco 
apresente informações complementares para4on nuidade do f& 

E o parecer! s.m.j. 
Fab - i Luís Rodrigues Zbral 

Gerente Jurídico 

í 
t AP~ue-~o- 

ue intime o Requerente com o 
esta análise, para que o mesmo 

conclusão. 



MANIFESTO EM RELAÇÃO AO DECRETO n2  496 

Prezados, Prefeito Mano Marcos Leão Outra, Secretario de Obras Marcelo Magno Sana Moreira Neves, 
Empreendedores Ivan Franco Ribeiro e Cid Franco. 

N4s, pr4prietários de lotes e residências no Lima Dias 2, viemos através desse documento)  manifestar nossos 
qi.estioramentos em relação ao 1 TERMO ADITIVO A COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA assinado 
eri 11 de Novembro de 2019, nos seguintes itens: 

1) Na TA J  consta-se "Parágrafo sétimo: o terceiro compromissário emitirá decisão definitiva acerca da proposta de 

reconfigjração mencionada no caput até 20/04/2020". Essa data foi cumprida? Caso sim, qual foi o veredito 

tomado? Caso não, qual será a nova data? Em caso de reunião, é possível um representante nosso acompanhá-la?  

2) Visto essa nova reconfiguração, pedimos que anule o Decreto n2  496, 04 de Outubro de 2019 para os 1 otes que 
nela serpanteve intacta, haja visto que tais lotes não apresentam nenhuma irregularidade. Vale ressaltar c iue esses 

lotes once vigora o decreto esfria a economia local, já que não se tem obras e nem vendas de imóveis. 

Se ido asim, aqui registramos nossos endereços e assinaturas para qualificar a vontade de muitos. fQu 

	« 

Endereço Nome Contato Assinatura 

Rua Celia De Souza Braga, Lote 30, Quadra 44 Sidnei Juliano Borges 31995237490 - 

Rua Jose Matias Rodrigues, lote 16, Quadra 82 Angela 982066513 

Rua João Gilberto, lote 15, quadra 54 Magna 997501494  

Rua Olimpio De Freitas, Lote 14, Quadra 9 Celso 999688567 

Ru 	NilderTrevisan, Lote 28, Quadra 63 Eucenéia 319558-8899 

Ru 	Nilder Trevisan, Lote 04, Quadra 63 Eucenéia 319558-8899 

Rua Santa Efigênia, Lote 14, Quadra 31 Eucenéia 319558-8899 

Rua Delvira de Assis Rezende, lote 18, quadra 68 Taize 318651-2429 

Rua João Domingos de Souza n0575 Pablo 318618-7752 
?; 

Rua Delvina de Assis Resende,quadra 68, lote 17 Julio 3199877-5143 7 
Rua Delvina de Assis Resende, quadra 68, lote 15 Rodrigo - . 

3 	t 
- 	

3 
Rua Paulo Rogério da Silveira, Lote 31, Quadra 76 Ana Lucia 318286-5115 .4  

r' 
Rua Adriano Marques de Moura, lote 1 Paulo Rogério da Silveira /1 

4-11X' 
Ruz Adriano Marques de Moura, lote 31 Paulo Rogério da Silveira 

7W' 
Rui Adriano Marques de Moura,205 Ana Lucia 318286-5115 

RuJoão Gilberto,Lote 10, Quadra 54 Jose Geraldo 319825-5387 - '1 
Ru Bonito Firmino Braga, Lote 5, Quadra 63 Ademar Rodigues 319734-9252 1 

Rua Bonitq Firmino Braga, Lote 6, Quadra 63 Ademar Rodigues 319734-9252 

Rud Delvina de Assis Resende, Lote 19, Quadra 68 Jose Piva 32 8449-9427 

Rua Geraldino Vicente de Oliveira, 35 Maria de Fatima (Lucas) 971541489 
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LEI 033/2011 (VIGENTE) 



ii - ua principal: Largura cie .i ,quinze) metros, aistriouiaos em iu aez metros ae pista e z,5 aois e 

meio) metros de passeio de cada lado, com declividade mínima de 0,5% (meio por cento) e máxima de 20% (vinte por 

cepto); 

IV - Rua secundária: Largura de 13 (treze) metros de largura mínima, distribuídos em 08 (oito) metros 

de pista e 2,5 (dois e meio) metros de passeio de cada lado, com declividade mínima de 0,5% (meio por cento) e máxima 

de 0% (trinta por cento). 

§ 12 - A declividade máxima das vias e logradouros públicos de que trata esta lei complementar, poderá 

ser superior  ao máximo estabelecido em até 20% (vinte por cento) de sua extensão, em trechos contínuos ou 

intrcalaos. 

§ 2 - Os loteamentos fechados deverão observar os mesmos critérios e requisitos de arruamento dos 

loteamentos abertos. 

§ 32 - Os passeios de que trata os incisos 1 a IV do caput deste artigo deverão ser pavimentados, na 

largura d 1,5 m (um metro e meio) contado da extremidade do meio fio, observando a mesma inclinação da via pública 

em que esteja situado e serão executados às expensas do responsável pelo parcelamento. 

§ 42 - Havendo viabilidade técnica, o Município de Conselheiro Lafaiete, através do seu órgão 

corrpetente, indicará as vias em que deverá ser instalada uma "pista para acesso exclusivo a pessoas potadoras de 

necssidades especiais e idosos com dificuldade de locomoção". 

§ 52 - A "pista para acesso exclusivo a pessoas portadoras de necessidades especiais e idosos com 

difidjldade de locomoção" deverá possuir as seguintes características: largura de 1,5 m (um metro e meio), com 

pavimentaão asfáltica e meio-fio em ambos os lados, que assegure segurança aos usuários da via. 

§ 62 - A indicação da necessidade e viabilidade técnica de instalação da "pista para acesso exclusivo a 

pessças portadoras de necessidades especiais e idosos com dificuldade de locomoção" será apresentada ao 

Empreendedor por ocasião da análise da planta provisória do imóvel de que trata o art. 6, para fins do cumprimento do 

disposto no art. 72,  ambos desta Lei Complementar. 

§ 72 - Havendo a indicação da necessidade e viabilidade técnica de instalação da "pista para acesso 

excluivo a pessoas portadoras de necessidades especiais e idosos com dificuldade de locomoção", as vias de ue trata o 

"caput" deste artigo passarão a ter as seguintes medidas mínimas: 

- Avenida principal: Largura de 36,5 (trinta e seis vírgula cinco) metros, distribuídos em 3 (vinte e 

três) de pista, 04 (quatro) metros de canteiro central, 03 (três) metros de passeio de cada lado, 1,5 m (um vir ula cinco) 

metros de ista para acesso exclusivo a pessoas portadoras de necessidades especiais e idosos com difi4ildade de 

locomoção 02 (dois) metros para o tráfego exclusivo de bicicletas, com declividade mínima de 0,5% (meio per cento) e 

máxima de *0% (vinte por cento); 

II - Avenida secundária: Largura de 24,5 (vinte e quatro vírgula cinco) metros, distribuídbs em 14 

(catorze) de pista, 02 (dois) metros de canteiro central, 2,5 (dois e meio) metros de passeio de cada lado, 1,5 m (um 

virgull cinc ) metros de pista para acesso exclusivo a pessoas portadoras de necessidades especiais e idosos com 

dificulade e locomoção e 02 (dois) metros para o tráfego exclusivo de bicicletas, com declividade mínima de 0,5% (meio 

por ceito) e máxima de 20% (vinte por cento); 

III - Rua principal: Largura de 16,5 (dezesseis vírgula cinco) metros, distribuídos em 10 (dez) metros de 

pista, 1,5 m (um virgula cinco) metros de pista para acesso exclusivo a pessoas portadoras de necessidades especiais e 

idosos com dificuldade de locomoção e 2,5 (dois e meio) metros de passeio de cada lado, com declividade mínima de 

0,5% (meio por cento) e máxima de 20% (vinte por cento); 

IV - Rua secundária: Largura de 14,5 (catorze vírgula cinco) metros de largura mínima, distribuídos em 

08 (oito) metros de pista, 1,5 m (um vírgula cinco) metros de pista para acesso exclusivo a pessoas portadoras de 

necessidades especiais e idosos com dificuldade de locomoção e 2,5 (dois e meio) metros de passeio de cada ldo, com 

declividade mínima de 0,5% (meio por cento) e máxima de 30% (trinta por cento). 



SEÇAO VI 

DOS LOTES 

Art. 39 - A área mínima do lote urbano será de 300 m2  (trezentos metros quadrados) sendo a frente mínima 

de 12 rn (doze metros), salvo os parcelamentos para habitação popular de que trata o art. 50 desta Lei Complementar. 

Parágrafo único - Os lotes situados em vias públicas com inclinação superior a 20% (vinte por cento), 

deverão ter frente mínima de 12 m (doze metros) e comprimento mínimo de 30 m (trinta metros). 

Art. 40 - A declividade máxima permitida para os lotes será de 35% (trinta e cinco por cento), sendo 

obrigatório o movimento de terra e/ou a realização de obras de contenção necessários para atingir a esse valor, nas áreas 

excessivamente acidentadas. 



OVERI0 DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

5~ 
N°: 043/2020 (jrci 

FL.:1/2 
DATA: 27/03/2020 

DE: Seretaria Municipal de 
P'aneja mento 

PARA: Secretaria Municipal de Planejamento 

Setor de Análise de Projetos 

ASSUN CO: Referente ao Processo Externo 896/2020 

J 
Senhor Alexsandro Chaves Gomes, 

Venho através desta, informar que feita a análise dos projetos, da análise técnica, ficam as 

considerações: 

Encontra-se em apenso, sobreposição da planta do loteamento sobre imagem de levantamento 

aéreo. Não são do meu conhecimento as determinações sobre o TAC referido. Não foi apresentado 

nenhum documento sobre o empreendimento como Certidões de Registro entre outros. 

Ocorre que se pretende regularizar um empreendimento já aprovado pela municipalidade, porém 

exeutado em desacordo com a planta de loteamento existente e pelo que se sabe grande parte já fora 

transferida a terceiros. Existe rua em local de lote, lote em local de rua, e o projeto não demonstra 

alternativa para regularização, nem mesmo, como já mencionada em outros setores do município, a 

indicação de cursos d'água e demarcação das áreas de preservação permanente e projeto de abertura de 

rua com perfis e seções. 

Carece de informações da Procuradoria Municipal, que com estudo detalhado com a gravidade do 

fato, determine um procedimento para atender o referido TAC, apurando o envolvimento do município no 

lotemento, como, desapropriações e permutas que possam existir. Os projetos deverão demonstrar essas 

alterações entre outras que houver no loteamento como possíveis invasões e demarcações em desacordo 

com o projeto aprovado, bem como, memoriais descritivos, terraplanagem e sistemas de drenagem 

pIu'rial, as built integrado com projeto novo, cronograma de execução de obras, diretrizes de viabilidade 

das 1concessionárias de energia elétrica, água potável e coleta de esgoto. Lembrando que o Art 2° da Lei 

598/I9 prevê as normas para regularização de parcelamento; 

Art. 20 - O ari. 20 da Lei Municipal n° 5.125. de 03 de agosto de 2009 passa 
a viger com a seguinte redação: 

"Au. 2° - Para efeito da aplicação do disposto nesta Lei, as citações nela 

contidas, referentes a parâmetros deparcelamenlo do solo, correspondem 

ao definido nas Leis ,,° 2..129, de 27 de dezembro de 1982, Lei Municipal 

n°3.003, de 13 de novembro de 1991, Lei complementar n° 33, de 27 de 

outubro de 2011, suas alterações e Lei complementar n` 81, de 18 de 

setembro de 2015. 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete/MG - CEP 36.400-026 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

N°: 043/2020 (1 ci 

FL.:2/2 
DATA: 27/03/2020 

DE: Secretaria Municipal de 
Planejamento 

PARA: Secretaria Municipal de Planejamento 

Setor de Análise de Projetos 

  

ASSUNTO: Referente ao Processo Externo 896/2020 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

Parágrafo único - Para fins de aplicação das normas citadas no 
"capul" deste artigo, poderá ser utilizado o princípio do "lempas regil 
aclum ". 

Portanto, encaminho o PA para análise e aguardo retorno com as instruções do pedido. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

Marcos da Silva 
Chefe de Seção de Análise de Projetos 


